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Considerando, que consta nos autos do Processo n. 0019.362456/2019-80, após Portaria de cessar Licença Sem

Vencimento, retorno em folha,

R E S O L V E:

LOTAR, a contar de 26.12.2022, na Polícia Civil/Cacoal, a servidora ROMILDA DA SILVA DE OLIVEIRA,

ocupante do cargo de Agente de Policia, matrícula n.300078365, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal Civil

do Estado de Rondônia.

Anna Polliana Oliveira Arivabene Coelho

Assessor Especial do Gabinete

Portaria n. 3392/2019/SEGEP-NCSR

Protocolo 0035337910

SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DE COMPRAS E LICITAÇÕES - SUPEL

AVISO

AVISO DE ERRATA I

Superintendência Estadual de Licitações - SUPEL/RO

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 763/2022/SUPEL/RO.

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0033.089662/2022-57

OBJETO: Registro de Preços para aquisição de roçadeiras e lavadoras de alta pressão, o qual atenderá as

necessidades das unidades prisionais desta Secretaria de Estado de Justiça - SEJUS.

A Superintendência Estadual de Licitações - SUPEL, através da Pregoeira nomeada por força da Portaria nº

48/GAB/SUPEL, publicada no DOE de de 14.04.2022, vem neste ato informar ao público e, em especial, as empresas

que adquiriram o edital da licitação transferido para o Comprasnet e publicado no site desta SUPEL:

ONDE SE LÊ: PREGÃO ELETRÔNICO N.º 827/2022/SUPEL/ÔMEGA/RO, do tipo “menor preço por Item”

LEIA-SE: PREGÃO ELETRÔNICO N.º 763/2022/SUPEL/ÔMEGA/RO, do tipo “menor preço por Item”

Eventuais dúvidas poderão ser sanadas junto a Pregoeira Substituta e equipe de apoio através do telefone (69) 3212-

9270 pelo email supel.omega@gmail.com, no horário das 07h30min às 13h30min, de segunda a sexta-feira (Horário

de Rondônia).Porto Velho - RO, 27 de janeiro de 2022. MARIA DO CARMO DO PRADO.Pregoeira /

ÔMEGA/SUPEL/RO.Mat.300131839

Protocolo 0035408584

AVISO DE LICITAÇÃO

Destinado exclusivamente a Microempresas – ME e Empresas de Pequeno Porte – EPP

A Superintendência Estadual de Compras e Licitações, através de sua Pregoeira e Equipe de Apoio, nomeada por

força das disposições contida na Portaria nº 69 de 06 de julho de 2022, publicada no Diário Oficial do Estado de

Rondônia do dia 06/07/2022 . PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 841/2022/SUPEL/RO. Tipo MENOR PREÇO TOTAL POR LOTE.

Processo Administrativo: Nº. 0025.071334/2022-01. Objeto: Contratação de Empresa para fornecimento de café

da manhã para produtores da agricultura familiar, fornecido por empresa especializada no ramo alimentício para

atender as demandas da 10ª Rondônia Rural Show Internacional e 4° Rondoleite, que acontecerão no período de 22 a

26 de maio de 2023, no Centro Tecnológico Vandeci Rack, no município de Ji-Paraná/RO. Valor Estimado: R$

60.624,00. Data de Abertura: 09 de Fevereiro de 2023, às 09h00min. (HORÁRIO DE BRASÍLIA - DF).

Endereço Eletrônico: https://www.comprasgovernamentais.gov.br. DISPONIBILIDADE DO EDITAL: Instrumento

Convocatório e todos os elementos integrantes encontram-se disponíveis na íntegra para consulta e retirada no

endereço eletrônico acima mencionado, e, ainda, no site www.supel.ro.gov.br. Maiores informações e esclarecimentos

sobre o certame serão prestados pela Pregoeira e Equipe de Apoio, na Superintendência Estadual Licitações, pelo

telefone (69) 3212-9268, ou no endereço sito a Av. Farquar, S/N, Bairro: Pedrinhas, Complexo Rio Madeira, Ed. Pacaás

Novos, 2º Andar, em Porto Velho/RO - CEP: 76.903-036. Porto Velho/RO, 27 de janeiro de 2023.

GRAZIELA GENOVEVA KETES

Pregoeira BETA/SUPEL-RO

Protocolo 0035171735

ATA

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 037/ 2023/SUPEL_RO
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Origem: Pregão Eletrônico nº 699/ 2022

Data da Publicação no

DOE:

30/

01/2023

Data da Publicação da

Homologação:

13/

01/2023

Processo

nº

0036.553165/

2021-13

Órgão Participante: Secretaria de Estado da Saúde - SESAU

Órgão gerenciador: Superintendência Estadual de Compras e Licitações - SUPEL

CLÁUSULA I – IDENTIFICAÇÃO DO(S) FORNECEDOR(S)REGISTRADO(S).

A identificação dos detentoresestá inserida no anexo único desta ata.

CLÁUSULA II – DO OBJETO

REGISTRO DE PREÇO para futura e eventual aquisição de medicamentos, para atender as necessidades e demandas

das Unidades de Saúde Hospitalares e Ambulatoriais da Secretaria da Secretaria de Estado da Saúde de Rondônia-

SESAU.

CLÁUSULA III – DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

A validade desta ata de registro de preços será de 12 (doze) meses, contados a partir da publicação no Diário Oficial

do Estado.

CLÁUSULA IV – DA UTILIZAÇÃO DESTA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR ÓRGÃO NÃO PARTICIPANTE

A Adesão ao presente Registro de Preços fica condicionada ao atendimento das determinações do Estado de Rondônia,

após autorização expressa do órgão gerenciador – Superintendência Estadual de Compras e Licitações – SUPEL.

A adesão fica ainda condicionada às exigências dispostas no Art. 26 do Decreto Estadual nº 18.340/2013.

As aquisições ou as contratações adicionais (caronas) não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50% (cinquenta

por cento) dos quantitativos dos itens registrados na ata de registro de preços.

O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro dos preços não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do

quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços, independentemente do número de órgãos não

participantes que aderirem.

CLÁUSULA V – DA REVISÃO E CANCELAMENTO DO REGISTRO

De acordo com artigo 21 e 22 do Decreto Estadual 18.340/2013 os preços registrados poderão ser revistos em

decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens

registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores, observadas as

disposições contidas na alínea "d" do inciso II do caput do artigo 65 da Lei 8.666/93

Nos termos do Decreto Estadual 25.969 de 07 de abril de 2021, os preços registrados serão mantidos inalterados por

todo o período de vigência da Ata de Registro de Preços - ARP, admitida sua revisão, para majorar ou minorar os

preços registrados, em casos excepcionais, nas hipóteses legais e considerando os preços vigentes de mercado.

A revisão de preços prevista no caput do artigo 23B do Decreto Estadual 25.969 precederá de requerimento: I - do

detentor da ata, que deverá fazê-la antes do pedido de fornecimento e, instruindo seu pedido com documentação

probatória de majoração de preço do mercado e a oneração de custos; ou II - pelo órgão participante ou órgão

interessado, comprovando por meio de pesquisas de preços que há minoração do valor originalmente registrado.

Nos termos do § 2° do Decreto 25.969/2021, se comprovada a majoração dos valores de mercado nas hipóteses da

alínea “d” do inciso II do artigo 65 da Lei n° 8.666, de 1993, o órgão gerenciador da Ata convocará, antes da efetiva

alteração de preços, as demais licitantes na ordem de classificação original para que manifestem interesse em manter

o preço original registrado em ata, de modo que, inexistindo interessados dispostos em manter o valor da ARP; os

preços poderão ser revisados conforme disposto no caputartigo 23B.

Conforme disposto no § 4°do Decreto 25.969/2021. a revisão aprovada não poderá ultrapassar o preço praticado no

mercado e deverá manter a diferença percentual apurada entre o preço originalmente constante da proposta e o

preço de mercado vigente à época do registro.

O Decreto Estadual 18.340/2013 dispõe ainda no artigo 25, sobre as hipóteses do cancelamento do preço registrado,

que poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento

da ata, devidamente comprovados e justificados, por razão de interesse público; ou II - a pedido do fornecedor

O preço registrado também poderá ser cancelado nas hipóteses do artigo 24 do Decreto Estadual 18.340/2013,

quando o fornecedor descumprir total ou parcialmente as condições da ata de registro de preços; não retirar a nota de

empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, não aceitar reduzir o seu preço

registrado, na hipótese deste se tornar superior aqueles praticados no mercado, ou sofrer sanção prevista na forma do

artigo 87 da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA VI - DA FORMAÇÃO DE CADASTRO RESERVA
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A apresentação de novas propostas para compor o cadastro de reserva não prejudicará o resultado do certame em

relação ao licitante melhor classificado.

Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas contratações e somente será utilizada

caso o melhor colocado no certame tenha seu registro cancelado ou revogado, nas hipóteses previstas no Decreto

Estadual 18.340/2013.

Para o registro do preço dos demais licitantes será exigida a análise da habilitação.

CLÁUSULA VI - DAS CONDIÇÕES A SEREM OBSERVADAS NAS FUTURAS CONTRATAÇÕES

As condições gerais referentes ao fornecimento, tais como prazo e local de entrega e recebimento do objeto,

obrigações da Administração e do fornecedor detentor do registro e penalidades, encontram-se definidas no Termo de

Referência e Edital da licitação, partes integrantes da presente Ata.

É vedado o aditamento dos quantitativos consignados na Ata de Registro de Preços, conforme o disposto no §1° do

artigo 15 do Decreto Estadual nº 18.340/2013.

A detentora do registro fica obrigada a atender a todas as ordens de fornecimento efetuadas pelo órgão participante,

durante a vigência desta ata.

CLÁUSULA VII – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações de que deles poderão advir,

facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, sendo assegurada à Detentora do registro

de preços a preferência em igualdade de condições.

Fica a empresa detentora ciente que a publicidade da ata de registro de preços na imprensa oficial terá efeito de

compromisso nas condições ofertadas e pactuadas na proposta apresentada à licitação.

A Ata de Registro de Preços, os ajustes dela decorrentes, suas alterações e rescisões obedecerão ao Decreto Estadual

18.340/13, Lei Federal nº 8.666/93, demais normas complementares e disposições desta Ata e do Edital que a

precedeu, aplicáveis à execução e especialmente aos casos omissos.

Fazem parte integrante desta Ata, para todos os efeitos legais: o Edital de Licitação e seus anexos, bem como, o

ANEXOÚNICO desta ata que contém os preços registrados e respectivos detentores.

CLÁUSULA VIII - DO FORO

Para dirimir eventuais conflitos oriundos desta Ata, é competente o Foro da Comarca de Porto Velho/RO, excluindo-se

qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

ANEXO ÚNICO

ITEM ESPECIFICAÇÃO
CONSUMO

ESTIMADO
UNID. MARCA

PREÇO

MERCADO

PREÇO

REGISTRADO
DIF. % DETENTORA

0001
ONDANSETRONA

COMPRIMIDO 8 MG
12.000,00 UND CRISTALIA R$ 17,12 R$ 1,25 -92,70

RECOL

DISTRIBUICAO E

COMERCIO LTDA

0002

PARACETAMOL + CODEÍNA

COMPRIMIDO (500mg


+30mg)

88.000,00 UND GEOLAB R$ 1,69 R$ 0,50 -70,41

COMERCIAL

CIRURGICA

RIOCLARENSE LTDA

0003
PENTOXIFILINA CÁPSULA

400mg
13.600,00 UND EMS R$ 2,03 R$ 1,69 -16,75

DISTRIBUIDORA DE

MEDICAMENTOS

INTRAMED LTDA

0004
PREDNISOLONA

COMPRIMIDO 5 MG
7.400,00 UND EUROFARMA R$ 0,56 R$ 0,33 -41,07

DISTRIBUIDORA DE

MEDICAMENTOS

INTRAMED LTDA

0005
PROPATILNITRATO

COMPRIMIDO 10 MG
4.000,00 UND

FARMOQUIMICA
S/

A
R$ 0,50 R$ 0,49 -2,00

UNI HOSPITALAR

LTDA

0006
QUETIAPINA COMPRIMIDO

100mg
5.600,00 UND CRISTALIA R$ 10,86 R$ 0,79 -92,73

RECOL

DISTRIBUICAO E

COMERCIO LTDA

0007
RISPERIDONA COMPRIMIDO

1mg
36.000,00 UND PRATI R$ 2,19 R$ 0,10 -95,43

MCW PRODUTOS

MÉDICOS E

HOSPITALARES

LTDA.
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0008
RISPERIDONA COMPRIMIDO

2mg
33.500,00 UND PRATI R$ 4,55 R$ 0,11 -97,58

MCW PRODUTOS

MÉDICOS E

HOSPITALARES

LTDA.

0009
SECNIDAZOL COMPRIMIDO

1.000mg
19.600,00 UND GLOBO R$ 6,13 R$ 1,36 -77,81

BIOMED

DISTRIBUIDORA DE

MEDICAMENTOS

LTDA

0010

SERTRALINA, CLORIDRATO

COMPRIMIDO REVESTIDO

25mg

43.300,00 UND SUPRAFARMA R$ 1,12 R$ 1,00 -10,71
M. F. CARNEIRO

LTDA

0011
SILDENAFILA COMPRIMIDO

50 MG
400,00 UND EMS R$ 16,26 R$ 0,98 -93,97

DISTRIBUIDORA DE

MEDICAMENTOS

INTRAMED LTDA

0012
SULFADIAZINA

COMPRIMIDO 500mg
13.200,00 UND FM R$ 2,66 R$ 2,55 -4,14

FORMULAS

MAGISTRAIS

MANIPULAÇÕES

ESPECIAIS LTDA -

EPP

0013

SULFAMETOXAZOL +

TRIMETOPRIMA

COMPRIMIDO

(800mg+160mg)

11.000,00 UND PRATI R$ 0,62 R$ 0,55 -11,29

MCW PRODUTOS

MÉDICOS E

HOSPITALARES

LTDA.

0014 TEOFILINA CÁPSULA 100mg 200,00 UND

ABBOTT

LABORATÓRIOS

DO BRASIL LTDA

R$ 0,55 R$ 0,55 0,00
UNI HOSPITALAR

LTDA

0015
VORICONAZOL

COMPRIMIDO 200mg
1.100,00 UND EUROFARMA R$ 493,52 R$ 22,40 -95,46

COSTA CAMARGO

COMÉRCIO DE

PRODUTOS

HOSPITALARES

LTDA

0016
OMEPRAZOL CÁPSULA

40MG
84.500,00 UND BELFAR R$ 0,97 R$ 0,42 -56,70

DISTRIBUIDORA DE

MEDICAMENTOS

PRO SAUDE LTDA

ME

0017
SIMETICONA CÁPSULA GEL

125MG
27.900,00 UND TEUTO R$ 0,42 R$ 0,27 -35,71

DISTRIBUIDORA DE

MEDICAMENTOS

INTRAMED LTDA

EMPRESA(S) DETENTORA(S):

CNPJ Razão Social Endereço Cidade Representante CPF Telefone

04.598.413/

0003-32

RECOL DISTRIBUICAO

E COMERCIO LTDA

RUA SURUBIM, 4925 -

LAGOA

PORTO

VELHO - RO

HERNANDES

SALES

GUERRA

045.692.022-

68

(69) 2181-

9927 /

2181-9929

/ (69)

2181-9950

67.729.178/

0004-91

COMERCIAL

CIRURGICA

RIOCLARENSE LTDA

Praça Emílio Marconato, ,

1000 – Galpão 22 - Núcleo

Residencial Doutor João

Aldo Nassif

JAGUARIUNA

- SP

ALESSANDRA

FERNANDA

RIGO

FERREIRA

369371578-

51

(19) 3522-

5800
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42.529.374/

0001-49

DISTRIBUIDORA DE

MEDICAMENTOS

INTRAMED LTDA

R CUIABA, 2718 - NEVA
CASCAVEL -

PR

VALMIR

FREIRE

516.982.859-

49

(45) 3235-

1207 / (45)

3226-6865

/
99975-

2375

07.484.373/

0001-24

UNI HOSPITALAR

LTDA

RUA ALAGOAS, 253 -

IPSEP
RECIFE - PE

CHRISTIAN

MENDES

OLIVEIRA

TAVARES

484.301.613-

68

(81) 3472-

7201/ 7213

94.389.400/

0001-84

MCW PRODUTOS

MÉDICOS E

HOSPITALARES LTDA.

Rod. BR RSC 287, KM

109+500,
s/ nº., bairro

Industrial, -

VERA CRUZ -

RS

AUGUSTO

HENRIQUE

WEIS

036915060-

03

51 3740-

1450 /

0800 541

2828

38.329.458/

0001-61

BIOMED

DISTRIBUIDORA DE

MEDICAMENTOS

LTDA

Antonio Virgilio Busnello,

237, Bela Vista, , -

ERECHIM -

RS

Cátia Manoela

Gasparetto

926239210-

91

(54) 3712-

3949/ 3948

/(54) 9

9602-2026

07.563.253/

0001-12
M. F. CARNEIRO LTDA

Avenida NS2, Quadra 104,

Lote 1, s/ n - Plano Diretor

Sul,, -

PALMAS - TO

r Mônica

Fabiana

Carneiro,

976885171-

68

(63) 3215/

6110/9984-

6399

07.316.691/

0001-86

FORMULAS

MAGISTRAIS

MANIPULAÇÕES

ESPECIAIS LTDA - EPP

RUA: MACEMBU, 1693 -

TAQUARA

RIO DE

JANEIRO - RJ

ANGELA

MARIA DA

SILVA

092.619.057-

14

(21) 3592-

8733 /

2456-7007

/ 2456-

7015

36.325.157/

0001-34

COSTA CAMARGO

COMÉRCIO DE

PRODUTOS

HOSPITALARES LTDA

RUA JUIZ ALEXANDRE M.

DE CASTRO FILHO, 08 -

Itapoã

VILA VELHA

- ES

FELIPE DAVID

MELLO

FONTANA

057.054.937-

03

(27) 3320-

4746 /

2203 /

2233

08676370000155

DISTRIBUIDORA DE

MEDICAMENTOS PRO

SAUDE LTDA ME

AV JOAO PESSOA,, 944 -

MARTINS

UBERLANDIA

- MG

ADEMAR

BATISTA

PEREIRA

JUNIOR

082.260.396-

90

(34)3224-

3308/

3234-

3325/3219-

8357

RAFAELA RAMIRO PONTES

Coordenadora do Sistema de Registro de Preços/SUPEL

FABIOLA MENEGASSO DIAS

Diretora Executiva/SUPEL

ISRAEL EVANGELISTA DA SILVA

Superintendente Estadual de Compras e Licitações

Protocolo 0035319525

ATA

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 038/ 2023/SUPEL_RO

Origem: Pregão Eletrônico nº 499/ 2022

Data da Publicação no

DOE:

30/

01/2023

Data da Publicação da

Homologação:

26/

01/2023

Processo

nº

0036.553077/

2021-11

Órgão Participante: Secretaria de Estado da Saúde - SESAU

Órgão gerenciador: Superintendência Estadual de Compras e Licitações - SUPEL

CLÁUSULA I – IDENTIFICAÇÃO DO(S) FORNECEDOR(S)REGISTRADO(S).

A identificação dos detentoresestá inserida no anexo único desta ata.


